
\ 
Município de Céu Azul 

Cfll A/Ul 

Estado do Paraná 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

ACORDO COOPERAÇÃO QUE 
CELEBRAM ENTRE s,· O 
MUNICÍPIO DE áu AZUL E A 
COOPERATIVA DE CIW)rfo 
POUPANCA E INVESTIMENTO 
VANGUARDA SICREDI 
VANGUARDA PR/SP/RJ 

O MUNK:f PIO DE áu AZUL, Estado de Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ/MPF sob o número 76.206.473/0001/01 com sede 
administrativa na Avenida Nilo Umberto Deitas, n2 1426, Centro, CEP 
85.840-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Laurinda Sperotto, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua Curitiba, nº 1. 730, Centro, nesta cidade, inscrito no 
CPF sob o n° 241.960.109-20, doravante denominado simplesmente de 
MUNICÍPIO; e 

COOPERATIVA DE CRtDITO POUPANCA E INVESTIMENTO VANGUARDA - SICREDI 
VANGUARDA PR/SP/RJ, inscrito(a) no CNPJ/MPF sob o número 
78.414.067/0001-60, com sede Rua Paraguai nD 1407, 10 Andar, Centro, 
na cidade de Medianeira/PR, qualificada como Organização da Sociedade 
Civil, nos termos do item "b", do inciso 1, do artigo 2sz da Lei 13.019/2014, 
modificada pela Lei 13.204/2015, bem como pelo inciso Ili, do artigo 39 
do seu Estatuto Social, neste ato representada na forma do seu Estatuto 
Social, doravante denominada de COOPERATIVA. 

Pelo presente acordo, na forma das normas contidas na Lei Federal n9 13.019 e no 
Deaeto Federal no 8. 726/2016, as partes acima mencionadas e qualificadas têm, entre 
si, ajustado o presente acordo de cooperação, mediante cláusulas, term05 e condições 
seguintes: 

aÃUSULA DO OBJETO 
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o presente Acordo tem por objeto a Implementação do Programa A Uni&, 

Faz a Vida, de responsabilidade sõcf ai do SICAEOI; que tem por objetivo colaborar 

para a educaçlo de crianças e de adot escentes da Rede Munlclpal d! Ensino atravls 

da difuslo 1ratulté da metodoloala de enslno•aprendlia1em desenvofvfda por meio 

de valores como o émpreendedorlsmo e a solidariedade, com o objetivo de a~Hiar 

na formação de cidadlõs mais Justos e cooperativos. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO: Integra-se ao objeto deste Acordo o Anexo I - Pfano de 

Trabalho, especificado e elaborado pela COOPERATIVA, documento lndfssociáver ao 

pres·ente instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As metas do presente Acordo consistem na execução integral 

das atividades relacionadas no Anexo 1 - Plano de Trabalho, de acordo com os prazos 

ali estabelecidos. 

a.ÃUSULA DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São responsabilidades e obrigações, além dos outros compromissos assumidos neste 

ACORDO: 

1 - DA COOPERATIVA: 

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste acordo de cooperação; 

b) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orientações emanadas 

do MUNldPIO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisão; 

e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, ao controle interno e ao 

Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 

relacionadas ao acordo, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

d) destacar a participação do Município de Céu Azul em qualquer ação promocional 

relacionada ao acordo, obtendo previamente o seu consentimento formal; 

e) divulgar em seu sítio eletrõnico oficial ou em local visível de sua sede social e dos 

estabetecimentos em que exerça suas ações, a parceria celebrada contendo, no 

minimo, as seguintes informações: data da assinatura e identificação do instrumento 

e do munidpio responsável, descrição do objeto da parceria; situação de prestação 

de contas da parceria, conforme parágrafo único do art. 11 da Lei ne 13.019/2014; 

li - DO MUNldPIO: 
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a) aplicar a metodoloala e a proposta peda1611ca da COOP!RATIVA, os 
materiais dfd4ticos e a avaliação do processo e resultado, conforme prevfsto neste 
ACORDO e nos demais documentos e materiais dlsponlbitiiados pefa (OOpERATIVA; 

b) dlsponlbilfzar o quadro de educadores, durante sua Jornada de trabalho, para os 
processos de formação continuada; 

e) promover a integração do objeto deste Acordo com toda comunidade de 
aprendizagem; 

d) oferecer as condições necessárias para realização da formação continuada; 

e) cumprir com as atividades de responsabilidade do MUNlciPIO previstas no Anexo 
1 - Plano de Trabalho e neste Acordo; 

f) acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste ACORDO antes do término 
de sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monítoramento e 

avaliação do cumprimento do objeto; 

g) prestar o apoio necessário à COOPERATIVA para que seja alcançado o objeto deste 
Acordo em toda sua extensão; 

h) desenvolver e implantar planos de ação com base em pesquisas desenvolvidas e 
diwlgadas pela COOPERATIVA e seus parceiros, se houver; 

i) indicar o Sra. Josiane Simião Da Silva Storchio, CPF 071.037.289-25, como 
coordenadora local, que ficará responsável por (i) participar das reuniões visando à 
manutenção e atualização do objeto deste Acordo, (ii) articular e promover a 
participação dos educadores nas oficinas, na avaliação do processo e do resultado, 
(iii) promover a utilização dos materiais didáticos disponibilizados e (iv) manter os 
relatórios atualizados. Eventual substituição do coordenador local ora indicado 
deverá ser comunicada imediatamente, por escrito, à COOPERATIVA; 

j) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, contendo, 

no mínimo, as seguintes informações: data da assinatura e identificação do instrumento e do 

mooidpio responsável; nome da Organização da Sociedade Civil; descrição do objeto da 

parceria; situação de prestação de contas da parceria, conforme parágrafo único do art. 11 da 
Lef ne 13.019/2014; 

k) comprometer-se e se responsabilizar pela coleta e suarda dos termos de autorizações 
de uso de fmagem e voz de todas as pessoas que participarem do Programa, de suas 
ações, eventos e respectlvas campanhas de divulgação no ãmblto deste Acordo. 

a.ÁUSUlA DOS RECURSOS FINANalROS 

Classificação da informação: Uso Interno 



r 
Município de Céu Azul 

Estado do Paraná 
((-llA/Lll 

Nio haver, transfer~ncia de recursos pelo MUNICÍPIO à COOPERATíVA, arcando essa 
última com todas as despesas necessárias à plena consecução do objeto acordado. 

QÃUSULA DA VIGfNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

o presente ACORDO vigorarei a partir do primeiro dia útil seguinte ao da sua 
publicação até 30/06/2029, prazo no qual o seu objeto deverá ser totalmente 

atingido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A vigência deste ACORDO poderá ser alterada, de comum 
acordo, por meio de termo aditivo assinado pelo MUNICÍPIO e pela OSC. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente Termo poderá ser: 

1. extinto por decurso de prazo; 
li. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de 

Distrato; 
Ili. denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, 

independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 

ao outro partícipe. 
IV. rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partíclpes, 
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito 
ao outro partícipe, nas hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de 
recebimento da notificação, ficando os participes responsáveis somente pelas 

obrigações e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença. 

CIÁUSUI.A DO LOCAL 

O Programa será desenvolvido nas em todas as escolas e centros municipais de 

educação infantil da rede municipal de Céu Azul/PR. 

a.ÁUSULA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dar-se-á ao final de cada exerdcio, mediante apresentação por 
parte da COOPERA TIVA de Relatório de Execução do Objeto, contendo as atividades 
desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas no 
Plano de Trabalho com os resultados alcançados, e deverá ser realizada no prazo 

aasstncaçao da lnformaçao: uso Interno 



Município de Céu Azul 
Estado do Paraná 

C.ELJ ,õ.!UL 

méxlmo de 90 (noventa) dias, contados do t~rmlno da vlgfncla do presente 

instrumento, prorrogével por até 30 (trinta) dias desde que devidamente Justificado. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O MUNICÍPIO forneceré manuais especfftcos à COOPERATIVA 

por ocasião da celebração das parcerf as, tendo como premissas a slmpUficação e a 

racionalização dos procedimentos. Eventuais alterações no conteódo dos refendas 

manuais devem ser previamente informadas à COOPERATIVA e publicadas em meios 

oficiais de comunicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Prefeito Municipal emitirá parecer técnico de análise de 

prestação de contas da parceria, devendo considerar em sua análise os documentos 

previstos no Plano de Trabalho e o Relatório de Execução do Objeto, classificando-as 

em: 
1- regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos 

e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

li- regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

Ili- irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no 

dever de prestar contas; descumprimento injustificado dos objetivos e metas 

estabelecidos no plano de trabalho; dano ao erário decorrente de ato de gestão 

ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores 

públicos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregular 

ou de omissão de prestação de contas, Prefeito Municipal notificará a COOPERATIVA, 

podendo esta: 
1- sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, prorrogável, no máximo, por igual período; ou 

li- apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da notificação, ao Prefeito Municipal, o qual, se não reconsiderar a decisão no 

prazo de 15 (quinze) dias, encaminhará o recurso ao dirigente do órgão ou entidade 

da administração pública, para decisão final no prazo de 15 (quinze) dias. 

PARÁGRAFO QUARTO: O MUNICÍPIO terá o prazo de 150 {cento e cinquenta) dias, 

contado da data do seu recebimento, prorrogados justificadamente por igual prazo, 

para apreciar a prestação de contas. 

PARÁGRAFO QUINTO: A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão 

disponibilizados em sítio oficial na internet. 

ClÁUSULA DAS RESPONSABILIDADES E DAS SANÇÕES: 

Classificação da Informação: Uso lntem':f 



Município de Céu Azul 
Estado do Paraná 

C.EU AZUL 

cada parte é responsjvel tão somente pelas obrigações trabalhistas e 

previdenciárf as decorrentes de seu quadro de colaboradores, lnexlstlndo qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária da outra parte pelo cumprimento dessas 

obrigações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A COOPERATIVA é responsável pelo pagamento dos 

encargos trabalhistas, previdenclárlos, fiscais e comerciais relacionados à execução 

do objeto previsto no presente ACORDO, não implicando responsabtlidade solidária 

ou subsidiária da administração pública a inadimplêncía da Organização da Sociedade 

Civil em relação ao referido pagamento, os õnus Incidentes sobre o objeto do 

ACORDO ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Garantida a ampla defesa e o direito ao contraditório à 

COOPERATIVA, assegurada a apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias 

a contar da cientificação, se restar decidido que a execução da parceria ocorreu em 

desacordo com o Plano de Trabalho o ente público poderá aplicar as penalidades 

previstas no art. 73, da Lei n2 13.019/2014. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da 

apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de 

infração relacionada à execução da parceria; 

PARÁGRAFO QUARTO: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei n2 

13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento. 

QÁUSULA DO FORO 

Fica eleito o foro da sede do MUNICÍPIO para dirimir qualquer dúvida ou solucionar 

questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente Acordo em 2 

(duas) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas. 

Céu Azul, 03 de julho de 2024. 

MUNICÍPIO DE c~u AZUL 
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A 

COOPERATIVA OE CRfDITO POUPANCA E INVESTIME 
VANGUARDA PR/SP/RJ 

Nome: Fatima Ambrosio 

Endereço: Rua Paraguai, 1407 

Tffie~ 

Nome: Gracielle Gielow Tombini 

Endereço: Rua Paraguai, 1407 
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